CONCURSO PÚBLICO

EDITAL
A Secretaria de Cultura, conjuntamente com a Secretaria de Administração do Município do Recife, devidamente autorizadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, João Paulo Lima e Silva, e com fundamento no disposto no Inciso II, Art. 37 da Constituição da República e na Lei Orgânica do Município do Recife, tornam público que farão realizar, mediante as condições contidas neste Edital, Concurso Público para Provimento do Cargo de Músico da Orquestra Sinfônica do Recife, existente no quadro de pessoal do Município, ou que venham a existir dentro do prazo de validade deste Concurso, regido pela legislação em vigor e normas especiais constantes neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso destina-se à seleção pública de candidatos para preenchimento de 41 (quarenta e uma) vagas existentes nos Quadros da Prefeitura do Recife, do Cargo de Músico da Orquestra Sinfônica do Recife, bem como das que surgirem durante o período de validade do Concurso;

1.2. O salário base inicial do Cargo em Concurso será de R$ 453,76 (quatrocentos e cinqüenta e três reais e setenta e seis centavos), acrescido das gratificações inerentes ao cargo;

1.3. A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais;

1.4. Ao músico da Orquestra Sinfônica do Recife compete participar de todos os ensaios e concertos da Instituição;

1.5. O Cargo em Concurso e suas respectivas vagas encontram-se definidos no Quadro a seguir:

cargo: músico da orquestra sinfônica do recife

função
quant. de vagas

violino
14

viola
04

violoncelo
03

contrabaixo
02

flauta
01

oboé
03

corne-inglês
01

clarinete
01

fagote
01

trompete
01

trompa
01

trombone
01

tuba
01

percussão
05

harpa
01

piano
01

total
41

2.  DAS INSCRIÇÕES

2.1. Informações Gerais:

2.1.1. Manual do Candidato
2.1.1.1. O Manual do Candidato contendo o Regulamento do Concurso e o Formulário de Inscrição, que para todos os efeitos legais integra o presente Edital, estará à disposição dos interessados a partir de 09 (nove) de julho de 2002 na Coordenadoria de Música da Secretaria de Cultura da Prefeitura do Recife – 15o andar do Ed. Sede da Prefeitura do Recife (Cais do Apolo, 925, bairro do Recife – Recife, PE) no horário das 8:00 (oito) às 13:00 (treze) horas.

2.1.2. Período de Inscrições:

2.1.2.1. As inscrições estarão abertas no período de 09 (nove) de julho a 09 (nove) de agosto de 2002.

2.1.3. Formas de Inscrição:

2.1.3.1. Os candidatos poderão optar por uma das formas de inscrição abaixo  discriminadas, em função do seu local de residência:

I - Na Coordenadoria de Música da Secretaria de Cultura – 15o andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife – Cais do Apolo, 925 – Bairro do Recife, no horário das 8:00 (oito) às 13:00 (treze) horas;

a) Pessoalmente (candidatos residentes no Estado de Pernambuco, ou residentes em outros Estados que optarem por essa modalidade);

b) Por meio de procurador, constituído através de Instrumento Público de Procuração, munido dos documentos pessoais de identificação e de cópia do documento de identidade do Candidato. O candidato inscrito por meio de procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, no formulário de inscrição, arcando com a conseqüência de eventuais erros de preenchimento daquele documento.

II -  Através dos Correios; 

2.1.3.2. A modalidade constante no item II acima será destinada unicamente aos Candidatos residentes fora do Estado de Pernambuco.

2.1.4. Efetivação das inscrições dos Candidatos residentes no Estado de Pernambuco:

2.1.4.1. Os candidatos deverão observar os seguintes procedimentos:

Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição do Concurso no valor de R$ 20,00 (vinte reais), (cobrada a título de ressarcimento de despesas com material e serviços para a realização do Concurso), através de depósito na Conta Prefeitura da Cidade do Recife, Banco do Brasil, agência 3234-4, conta corrente 84011-4. A taxa, uma vez paga, não será devolvida em nenhuma hipótese.

a) Dirigir-se à Coordenadoria de Música da Secretaria de Cultura, apresentar cópia xerográfica do comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição do Concurso,  contendo nome completo do candidato para identificação, e receber o Manual do Candidato, contendo o Regulamento do Concurso e o Formulário de Inscrição, que deverá ser totalmente preenchido, após completa e  cuidadosa leitura do Manual;

b) Devolver à Coordenadoria de Música o Formulário de Inscrição devidamente preenchido e receber o comprovante de inscrição.

2.1.5. Efetivação das Inscrições de Candidatos residentes em outros Estados:

2.1.5.1. Os Candidatos deverão observar os seguintes procedimentos:

a) Comparecer a uma Agência do Banco do Brasil da sua cidade e efetuar depósito referente à Taxa de Inscrição do Concurso no valor de R$ 20,00 (vinte reais), (cobrada a título de ressarcimento de despesas com material e serviços para a realização do Concurso) na Conta Prefeitura da Cidade do Recife, Banco do Brasil, agência 3234-4, conta corrente 84011-4. A taxa, uma vez paga, não será devolvida em nenhuma hipótese.

b) Remeter para a Coordenadoria de Música da Secretaria de Cultura - Edifício Sede da Prefeitura da Cidade do Recife - Cais do Apolo, 925 – 15o andar – Bairro do Recife – Recife/PE, CEP 50030-903, pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR), até o dia 09 (nove) de agosto de 2002, impreterivelmente, cópia xerográfica do comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição do Concurso, devidamente autenticado pelo banco, contendo nome completo do candidato para identificação. (Não serão aceitos os comprovantes postados após a data de encerramento das inscrições).

c) Manter em seu poder os originais do comprovante bancário de pagamento da Taxa de Inscrição do Concurso e do documento comprobatório de postagem através dos Correios da documentação exigida (AR), para apresentação, quando solicitado.

2.1.5.2. Além de seguir os procedimentos anteriores, os Candidatos que farão a inscrição através dos Correios deverão remeter para a Coordenadoria de Música da Secretaria de Cultura, juntamente com a cópia do comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, as seguintes informações: nome completo; no da Carteira de Identidade (RG); no do CPF; no da carteira da OMB; endereço completo (inclusive com CEP); telefone(s) para contato; informar se é ou não deficiente físico (especificar a deficiência em caso afirmativo); instrumento musical; peça de livre escolha com identificação do respectivo autor.

2.1.5.3. Toda e qualquer comunicação do Candidato, através dos Correios deverá, obrigatoriamente, conter as seguintes informações: endereçamento para:  COORDENADORIA DE MÚSICA DA SECRETARIA DE CULTURA DA PCR – CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE MÚSICO DA OSR; nome completo do candidato, instrumento musical e no da Carteira de Identidade. Serão desconsideradas comunicações que não contenham esses requisitos.

2.1.6. Das inscrições de deficientes: 

2.1.6.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente  Concurso, ficando-lhes reservados 10% (dez por cento) das vagas (Art. 1o, da Lei No 15.742 que disciplina o inciso VIII, do Art. 63 da 1ei Orgânica do Recife), observando-se a habilitação técnica para o cargo, cujas atribuições devem ser compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

2.1.6.2. Os Candidatos deverão assinalar, quando da inscrição, serem portadores de deficiência, especificando-a, e submeter-se, quando convocados, a exame médico em local indicado pela Prefeitura da Cidade do Recife que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do Cargo.

2.1.6.3. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do Candidato será excluído da listagem correspondente.

2.1.6.4. Serão publicadas duas listagens de Candidatos aprovados: uma apenas com os deficientes e outra com todos os que lograrem êxito no Concurso.

2.1.6.5. Na falta de Candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem de classificação.

2.1.6.6. A incompatibilidade da deficiência com o exercício do cargo para o qual concorreu, acarretará na desclassificação do candidato.

3. DAS PROVAS 

3.1. Todas as provas serão públicas;

3.2. As provas serão filmadas em vídeo;

3.3. As provas serão realizadas em 02 (duas) etapas distintas: 

3.3.1. 1a etapa: Prova Eliminatória
3.3.1.1. A Prova Eliminatória será realizada em 3 (três) fases sucessivas, de acordo com o quadro abaixo:

1a fase
Apresentação de peça de livre escolha do Candidato.

2a fase
Apresentação de peça de confronto, específica para cada instrumento, de acordo com quadro discriminatório, abaixo.

3a fase
leitura à 1a vista de peça musical determinada pela Comissão Julgadora do Concurso, no ato da prova.

instrumento


peças de confronto da prova eliminatória

violino
Kreutzer – 42 Estudos – Estudo no 8 em Mi Maior

viola
Karl Stamitz – Concerto em Ré Maior Opus 1

violoncelo
J. S. Bach – Prelúdio da Suíte no 3 em Dó Maior

contrabaixo
Domenico Dragonetti – Concerto para Contrabaixo e Piano em Sol Maior - 1o Movimento: Allegro Moderato; 2o movimento: Andante

flauta
W. A. Mozart – Concerto em Ré maior, com Cadências

oboé
W. A  Mozart – Concerto em Dó Maior para Oboé

corne-inglês
Donizetti – Concerto para Corne-Inglês

clarinete
Johannes Brahms – Sonata no 1, Opus 120 para Clarineta e Piano

Claude Debussy – Primeira Rhapsodia para Clarineta em Si bemol

fagote
W. A. Mozart – Concerto para Fagote kv 191, em Bb Maior

trompete
Haydn - Concerto para Trompete, em Mi b Maior

trompa
W. A  Mozart – Concerto no 4 em Mi b Maior, com Cadência

trombone
Osvaldo Lacerda – Andante

tuba
Dimas Sedícias – Uma Banda da Tuba

percussão
Caixa-clara - William J. Schinstine - Recital Suite para Solo de Caixa-Clara;

Xilofone - Walter Haupt - Circulus 1 (Solo para Xilofone);

Múltipla Percussão - Robert Russell Bennett - Rhythm Serenade (para Triângulo, Wood Block, 4 Temple Blocks, 2 Pratos Suspensos,            2 Cowbells, 2 Caixas-claras (grave e aguda), Bombo c/ pedal.

harpa
Saint-Saëns – Morceau de concert em Sol Maior, Opus 54

piano
Beethoven – Sonata Patética (completa)

3.3.1.2. Data, local e horário das Provas Eliminatórias: 

PROVAS ELIMINATÓRIAS - (3 fases)

instrumentos
data
horário


local

Cordas / Sopros

Percussão / harpa / piano
de 19 a 22 de agosto de 2002
das 9:00 às 

15:00
Teatro do Parque

3.3.2. 2a etapa: Prova de Orquestra

Os Candidatos que obtiverem média parcial igual ou superior a 7 (sete) na Prova Eliminatória deverão se submeter à Prova de Orquestra, que consistirá na  participação, como instrumentistas, de um ensaio da OSR.

3.3.2.1. Data, local e horário das Provas de Orquestra: 

PROVAS DE ORQUESTRA

instrumentos
data
horário
local



Todos os Instrumentos
23 de agosto de 2002


9:00 às 12:00
Teatro do Parque



4. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS

4.1. Informações Preliminares:

4.1.1. Todas as provas realizar-se-ão em Recife, nos locais e horários designados neste Edital;

4.1.2. Todos os Candidatos inscritos deverão comparecer ao Teatro do Parque no dia 19  (dezenove) de agosto, às 8:00 (oito) horas, impreterivelmente, onde receberão informações concernentes à data e horário de suas provas individuais, relativas às Provas Eliminatórias, que terão início neste mesmo dia.

4.1.3. Os Candidatos deverão comparecer no dia e hora designados para sua prova individual com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munidos dos seguintes documentos: Cédula de Identidade; comprovante original de pagamento da Taxa de Inscrição do Concurso; documento original comprobatório de postagem pelos Correios da documentação exigida - AR Aviso de Recebimento - para candidatos de outros Estados que fizeram suas inscrições através dos Correios;

4.1.4. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para as provas munidos de seus instrumentos musicais, exceto os pianistas e harpistas. Os percussionistas deverão trazer um pandeiro e baquetas para caixa-clara, tímpano, triângulo e xilofone;

4.1.5. Caso o Candidato tenha necessidade de acompanhamento de piano ou de qualquer outro instrumento musical para a execução da peça de livre escolha da Prova Eliminatória, deverá providenciar o respectivo acompanhante;

4.1.6. O Candidato deverá providenciar para a Comissão Julgadora do Concurso, 5 (cinco) cópias xerográficas da peça de livre escolha, que deverão ser entregues no momento da prova;

4.1.7. A ausência do Candidato em qualquer fase ou etapa das provas determinará a sua eliminação sumária do Concurso, inexistindo hipótese para a realização de segunda chamada.

5. DO JULGAMENTO DAS PROVAS

5.1. Da Comissão Julgadora do Concurso:
A Comissão Julgadora do Concurso será constituída e terá suas atribuições definidas através de Portaria do Prefeito a ser oportunamente publicada no Diário Oficial do Município.

5.2. Critérios para julgamento dos candidatos na Prova Eliminatória:


a) Serão analisadas em cada uma das fases da Prova Eliminatória, características pessoais do candidato referentes a musicalidade, sonoridade, afinação, interpretação, leitura e precisão rítmica;

b) Será atribuída a cada candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez), em cada uma das fases da Prova Eliminatória, por cada um dos membros da Comissão Julgadora;

c) Cada avaliador da Comissão Julgadora atribuirá uma nota final a cada candidato, obtida através do cálculo da média aritmética das notas das 3 (três) fases;

d) A media parcial da Prova Eliminatória será obtida através do cálculo da média aritmética das notas finais dos avaliadores da Comissão Julgadora;

e) Será considerado aprovado na Prova Eliminatória o Candidato que obtiver média  parcial  igual ou superior a 7 (sete).

5.3. Critérios para julgamento dos candidatos na Prova de Orquestra:

a) Serão analisadas nessa etapa, características pessoais do candidato referentes a musicalidade, desenvoltura, precisão rítmica, leitura, sonoridade, afinação e interpretação;

b) Será atribuída a cada candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez), por cada um dos membros da Comissão Julgadora;

c) a média parcial da Prova de Orquestra será obtida, através do cálculo da média aritmética das notas dos avaliadores da Comissão Julgadora.

6. DO RESULTADO FINAL

6.1. A média geral de cada Candidato resultará do cálculo da média aritmética das médias parciais das provas Eliminatória e de Orquestra;

6.2. Será considerado aprovado o candidato que obtiver média geral igual ou superior a   7 (sete).

7. DO DESEMPATE

7.1. Na hipótese de igualdade de notas, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) obtiver maior pontuação na Prova de Orquestra;

b) 
possuir maior idade.

8. DA REVISÃO DE PROVAS

8.1. Será admitida a revisão de provas do Candidato que se julgar prejudicado, com base nos seguintes critérios:

a) O candidato deverá solicitar a revisão de suas provas, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a divulgação dos resultados do Concurso no Diário Oficial do Município;

b) A solicitação de revisão de provas deverá ser encaminhada à Coordenadoria de Música da Secretaria de Cultura, entregue mediante recebimento de protocolo;

c) O pedido de revisão de provas deverá estar devidamente fundamentado, devendo nele constar o nome do Candidato, instrumento musical, endereço completo e telefone para contato.

d) A revisão de provas será procedida por nova Comissão Julgadora designada pela Comissão Executiva do Concurso, caso acolha as razões apresentadas pelos candidatos, com base nas filmagens realizadas no ato das provas.

e) A revisão de provas solicitada fora do prazo indicado neste Edital não será aceita, sendo considerada para tanto a data do protocolo.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1. O Candidato será classificado por ordem decrescente de notas obtidas em lista de classificação por Cargo e Função, após aplicados os critérios de desempate;

 9.2. A divulgação dos Candidatos classificados nos termos do presente Edital será feita através de listagens afixadas na Prefeitura do Recife e publicação no Diário Oficial do Recife.

9.3. O Candidato portador de deficiência, quando houver, será classificado em listagem separada e convocado para admissão nas vagas existentes e a ele reservadas, devendo submeter-se à perícia médica, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação quanto à deficiência ou não e o grau de deficiência capacitante para o exercício do Cargo.

10.  REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO:

a) Ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a);

b) Estar em dia com as obrigações eleitorais;

c) Estar quite com as obrigações militares, quando do sexo masculino;

d) Ter, até a data de assinatura do Termo de Posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos, ou ser emancipado;

e) Não estar sendo processado pela prática de crime punível com pena restritiva de liberdade;

f) Possuir os documentos exigidos como requisitos necessários para o Cargo a que irá concorrer, na forma estabelecida abaixo:

I - Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil – OMB;

II - Certificado de conclusão do 2o Grau, registrado pela Secretaria Estadual de Educação;

g) Estar inscrito e devidamente quite, no ato da admissão, com as exigências legais da Ordem dos Músicos do Brasil;

h) Possuir documento comprobatório de emancipação, na forma definida por lei, o candidato menor de 18 (dezoito) anos, já emancipado;

i) Estar apto física e mentalmente para o exercício do Cargo para o qual concorre, não sendo portador de deficiência incompatível com as atribuições do Cargo.

11. DO PROVIMENTO DO CARGO

11.1. A admissão dos Candidatos aprovados no concurso, condicionada às necessidades da Prefeitura do Recife dar-se-á, exclusivamente, através de Ato de Nomeação do Exmo. Sr. Prefeito da Cidade do Recife, publicado no Diário Oficial da Cidade do Recife e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação no Cargo e Função, de acordo com as vagas existentes.

11.2. O Candidato nomeado deverá satisfazer aos requisitos legais para a Posse em Cargo Público Municipal, inclusive ser declarado apto nos exames médicos, físicos e mentais, conforme legislação em vigor e as normas estabelecidas neste Edital;

11.3. A posse verificar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do Ato de Provimento (nomeação) no Diário Oficial da Cidade do Recife;

11.4. Em hipótese alguma, haverá segunda convocação para Posse;

11.5. A aprovação e a classificação geram para o candidato, apenas, a expectativa de direito à Posse no cargo;

11.6. No caso de desistência ou exclusão do candidato classificado para um determinado Cargo, será convocado o de classificação imediatamente inferior.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS

12.1. O preenchimento do Formulário de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas para o Concurso, definidas neste Edital;

12.2. O pagamento da Taxa de Inscrição do Concurso atesta a perfeita concordância do Candidato com as condições estabelecidas neste Edital;

12.3 A inexatidão das informações fornecidas pelo Candidato ou falsidade documental, ainda que verificadas após a realização do Concurso ou, mesmo após a assinatura do Termo de Posse, implicará na eliminação sumária do Candidato, sendo declarados nulos de pleno direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das possíveis sanções de natureza judicial;

12.4 O prazo de validade do presente Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura da Cidade do Recife; 

12.5 O candidato aprovado (com Média Geral igual ou superior a sete), que, em decorrência da classificação, não for incluído nas vagas existentes, permanece com direito à Nomeação em função do surgimento de novas vagas durante o prazo de validade do Concurso;

12.6 O candidato classificado, que não aceitar a convocação, deverá declarar, por escrito, em documento, sua desistência, que implicará na sua exclusão do Concurso;

12.7 A Prefeitura do Recife, convocará o candidato seguinte, observando, estritamente, a ordem de classificação, no caso de desistência formal do Candidato classificado, ou do  não comparecimento do Candidato dentro do prazo legal designado para sua Posse no Cargo;

12.8 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório da sua classificação no Concurso, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da Cidade do Recife;

12.9. Os Candidatos deverão manter seus endereços atualizados durante todo o prazo de validade do Concurso, com vistas a eventuais convocações, não lhes cabendo qualquer reclamação caso não tenha sido possível à Prefeitura localizá-los por falta da citada atualização. A Secretaria de Administração não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrente de:

a) Endereço não atualizado; 

b) Endereço de difícil acesso; 

c) Correspondência recebida por terceiros; 

d) Correspondência devolvida pela ECT por endereço errado do candidato.

12.10. O candidato aprovado no concurso, nomeado e empossado para o cargo, estará sujeito ao Estágio Probatório, com duração de 3 (três) anos, conforme previsto na Emenda Constitucional no 19/98.

12.11. Não terá direito a realizar qualquer das provas ou exames o candidato que deixar de cumprir qualquer das exigências e/ou deixar de apresentar qualquer dos documentos estabelecidos neste Edital, sendo automaticamente excluído do Concurso.

12.12. As datas estabelecidas no Calendário do Concurso poderão ser alteradas em face da ocorrência de imprevistos, desde que o adiamento seja de interesse público, ficando a Coordenação do Concurso responsável pela divulgação das possíveis mudanças.

12.13. Os Candidatos pianistas devem estar cientes que deverão, além do piano, tocar teclado, cravo e outros similares, quando requisitado pelo repertório sinfônico. O mesmo se aplica aos candidatos flautistas, que deverão também estar habilitados a tocar flautim; aos candidatos de corne-inglês, que também deverão tocar oboé; e aos candidatos clarinetistas,  que também deverão tocar clarone.

12.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva do Concurso, nos termos da Portaria.

Recife, 28 de junho de 2002.

Danilo Jorge de Barros Cabral


João Roberto Costa do Nascimento

Secretário de Administração


Secretário de Cultura


